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1 Lei Anticorrupção” significa toda e qualquer lei, regulamentação ou ordem editada, adotada, promulgada ou validamente aplicada 

por qualquer Autoridade no Brasil ou em outras jurisdições aplicáveis às Partes e suas afiliadas, sobre anticorrupção, antissuborno, 
fraude, lavagem de dinheiro, boicote, eleitoral, licitações e contratos com o governo, conflitos de interesse envolvendo o governo 
ou anti-financiamento terrorista, incluindo, no que aplicável a essas infrações e previstas no Decreto-Lei nº 2.848/1940, a Lei nº 
8.429/1992, a Lei nº 12.846/2013, o Decreto nº 8.420/2015, a Lei nº 8.666/1993, a Lei nº 9.504/1997, a Lei nº 12.813/2013, a Lei nº 
12.529/2011, a Lei nº 9.613/1998, a Lei nº 13.260/2016 e a Lei nº 13.810/2019 no Brasil, o UK Bribery Act 2010, o U.S. Foreign 
Corrupt Practices Act of 1977 (FCPA), todas conforme alteradas 
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5- COMPROMISSO COM O TERMO DE CONDUTA ÉTICA PARA 

FORNECEDORES DA AMAGGI 


